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P25,CED1nJU 	AUCIIPALL DE UNUAEAML\ 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 184 
Transfere crédito do SERAUPA para 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANA no uso de suas atribuições legais, e 

1.- 	 CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal passa 

tá a promover os lançamentos e 'cobranças relativos à Contri 

buição de Melhoria, 

DECRETA : 

Art. 19 - Ficam transferidos à PREFEITURA MUNI 

CIPAL DE UMUARAMA, os créditos provenientes de tributos lan 

gados pelo Serviço Autárquico de Pavimentação - SERAUPA, alU 

sivos à Contribuído de Melhoriae Dívida Ativa, no valor de 

Cr$. 55,758,632,72 (cincoenta e cinco milhões, setecentos e 

cincoenta e oito mil, seiscentos e -trinta e dois cruzeiros e 

setenta e dois centavos), conforme relação anexa, parte inte 

grante deste Decreto,- qUe - passarão- a constituir-se em Recei 

ta da Prefeitura Municipal. 

Art. 29 -,Esté,J:Décreto entrará em vigor na da 

ta -de. sua .publicação, com wigénciaretroativa -a partir 	de 

31.07.84, revogadas às .disposições- eM•contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA , 

ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de novembro de 1984. 

ANTONW ROME 0 FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ2LUIZ DESORAES 

-Secretário de Administração 
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